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Cômoro Municip
Polócio Justiniono de

ol de Colotino
Mello e Silvo Ne-tlo

Estodo do Espírito Sonto

PROJETO DE LEI N".O30 12022

INSTITUI o TEMA EoUcAÇÃo FINANCEIRA E

EMPREENDEDORISMO COMO
COMPONENTE CURRICULAR
COMPLEMENTAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
EM TEMPO INTEGRAL DE COLATINA/ES

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, APROVA:

AÉigo í" - lnstitui o TEMA EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO como

componente curricular complementar da parte diversificada no currículo das
. tr'

escolas municipais em Tempo lntegral de Cotatinâ/fS.

Artigo 2"- Esta Lei serà regulamentada por Decreto do Poder Executivo

Artigo 3"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessôes,
Em, 07 de j unho 2022.
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Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003200300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusliniono de Mello e Silvo Netio

Estodo do Espírito Sorrto

Justificativa

O presente projeto de lei tem por finalidade instituir o tema EDUCAÇAO
FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO como componente curricular complementar nas
escolas municipais em Tempo lntegral de Colatina/ES.

A educação financeira começa em coisas básicas, tais como orçamento doméstico e
após o amadurecimento, em sonhos como abrir o próprio negócio.

O projeto visa aumentar o número de novos negócios futuros e que estes sejam
rentáveis à sociedade através de seus empreendedorês.

Em face do exposto, submetemos aos nobres colegas desta Casa de leis a análise
do presente projeto de lei e após tramitação sela ao final discutido, votado e aprovado

Sala das Sessôes,
Em, 07 de junho 2022

ANGELO STELZER NETO
VEREADOR
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